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ORTARIA N" 15712022, DE Oí DE SETEMBRO DE2022.

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRAS E A
CONVERSÃO DE 1O OIAS EM ABONO
PECUNIÁRIO PARA SERVIDORES.

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito

Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das

atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 98, da Lei Complementar 0'16/2003 de 15

de Dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDER, 20 dias de férias, a partir de 01 DE

SETEMBRO OE 2022 e converter 10 dias em abono pecuniário aos (as)

servidores (as) relacionados abaixo;

. ALBERTO BRAULIO ORTIZ - Matricula 864-í, Período

Aquisitivo de 1410712019 A 1310712020.

o DEIZE CONCEIÇAO RAMOS - matricula 69í, período aquisitivo

de 01 101 12020 A 31 11212021.

r ENEZIA THEODORO BASSANI - Matricula 11788-1, Período

Aquisitivo de 30/03/201 I A 2910312020.

. IZENILDA DA SSILVA TEIXEIRA - Matricula 12624, Período

Aquisitivo de 1210812020 A 1110812021 .

. MARIA ELIZABETH DA SILVA - matricula 143, período

aquisitivo de 0210312021 A 01 10312022.

. RONALDO APARECIDO DA SILVA MIRANDA - Matricula 5637,

Período Aq uisitivo de 02 I 01 12021 A 0 1 I 0 1 12022.

. ROSALI AGUILAR DE SOUZA - Matricula 64, Período Aquisitivo

de 0111112020 43111012021 .

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefe

01 de setembro de 2022.
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